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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Na qualidade de Presidente da Comissão 

de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, declaro aberto os trabalhos da 19ª 

Audiência Pública. 

Essa audiência vem sendo publicada no Diário Oficial da Cidade diariamente, 

desde o dia 10 de junho de 2014. Foi publicada no jornal Folha de S.Paulo no dia 10 de junho 

de 2014 no jornal Diário de S.Paulo no dia 11 de junho de 2014, ou seja, hoje.  

Passemos aos itens da pauta. Solicito que o Secretário da Comissão faça a leitura 

do item. 

Item 1º - PL 489/2012, do Vereador Oliveira. 

- Dispõe sobre a atividade desenvolvida pelos catadores de materiais recicláveis e 

insere inciso VIII ao artigo 8º da Lei 13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a 

organização do sistema urbano do Município de São Paulo e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 2º PL 181/2013, do Vereador Nelo Rodolfo. 

- Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação através do site oficial do Executivo 

municipal na internet dos dados relativos aos transportadores de resíduos da construção civil e 

resíduos volumosos. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 3º PL 636/2013, da Vereadora Sandra Tadeu. 
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- Dispõe sobre a instalação de aviso de segurança em escadas rolantes de 

qualquer estabelecimento com circulação de público na cidade de São Paulo e dá outras 

providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 4º. PL 739/20134, do Vereador Claudinho de Souza. 

- Acrescenta o item 3.9.5 à seção 3.9 do Capítulo III, do anexo 1 da Lei 11.228, de 

25 de 1992 e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos, os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 5º. PL 783/2013, do Vereador Wadih Mutran. 

- Dispõe sobre a criação e construção de ciclovias, parques a serem implantados 

em toda extensão da Marginal Tietê, localizada no Município de São Paulo e dá outras 

providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 6º. PL 790/2013, do Vereador Natalini. 

- Estabelece formas de identificação do plantio de mudas compensatórias no 

âmbito do Município de São Paulo de dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 
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encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 7º. PL 821/2013 do Vereador Goulart. 

- Dispõe sobre o Plano Estratégico de Avaliação de Risco e de Evacuação dos 

edifícios que abrigam instituições de ensino no âmbito do Município de São Paulo e dá outras 

providências.  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Tem a palavra a Assessora do Vereador 

Goulart, a Sra. Nazeli. 

A SRA. NAZELI – Essa proposta legislativa nos chegou através de uma equipe de 

profissionais de educação absolutamente preocupados com a questão dos sinistros nos 

estabelecimentos de ensinos público e privados. A necessidade um plano estratégico de 

prevenção de riscos e de evacuação em caso de emergia é uma preocupação que deve estar 

presente na direção das escolas e também com relação ao Poder Público. Nesse sentido, o 

projeto prevê que é necessária um Plano Estratégico de Avaliação de Risco, identificando 

todos os locais e todos os espaços físicos destinados à educação e é necessário um plano de 

evacuação em caso de emergência para salvaguarda da vida dos jovens, dos adolescentes e 

também dos usuários e funcionários dos estabelecimentos de ensino, já que os sinistros são 

absolutamente imprevisíveis e a salvaguarda das vidas é uma questão da mais absoluta 

importância. 

O projeto também prevê multa para o caso de descumprimento. A multa foi 

arbitrada em dez mil reais na ausência desse plano estratégico.   

Nós permanecemos, como sempre, à disposição para aprimoramento do projeto 

quando da relatoria. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE  (Toninho Paiva) – Nós que agradecemos a explicação de 
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V.Sa. e leve ao Vereador Goulart o nosso parabéns pela feliz iniciativa de dar mais segurança 

aos alunos da nossa Cidade. 

Não há mais oradores inscritos; está encerrada a discussão. A votos. Os presentes 

favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) Aprovado.  

Item seguinte. 

Item 8º. Vereador Toninho Vespoli. 

- Estabelece o direito de acessibilidade às pessoas ostimizadas ao uso de 

banheiros de uso público e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 9º. PL 863/2013 do Executivo. 

-Estabelece parâmetros específicos para instalação, reforma e regularização de 

equipamentos públicos de educação, saúde e assistência social, acresce alínea f ao subitem 

3.6.2.3 do anexo 1 da Lei 11.228, de 25 de junho de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Item 10º. PL 83/2014, do Vereador Nabil Bonduki. 

- Dispõe sobre a criação de vagas vivas e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 
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Item 11. PR 2/2014, do Vereador Natalini. 

- Estabelece a compra preferencial de papel A4 reciclado pela Câmara Municipal de 

São Paulo e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Próximo item. 

Entramos agora em segunda audiência dos projetos seguintes. 

Item 12. PL 447/2003, do Vereador Celso Jatene. 

- Altera a destinação das áreas livres do conjunto habitacional José Bonifácio, zona 

Leste do município de São Paulo, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Em discussão. Não há oradores inscritos; 

encerrada a discussão. A votos. Os presentes favoráveis permaneçam como estão. (Pausa) 

Aprovado. 

Queremos registrar a presença do sempre querido Vereador Police Neto. 

Próximo item. 

Item 13. PL 223/2006, do Vereador Adilson Amadeu. 

- Fica obrigatória a implantação de um programa de revitalização das áreas de uso 

de degradação urbana na região de Brás, Pari. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Audiência Pública realizada. 

Próximo item. 

Item 14. PL 513/2012, do Vereador Oliveira. 

- Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação adequada das águas subterrâneas 

provenientes da execução de obras e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Há inscritos para discutir. Tem a palavra o 

Sr. Ricardo Costa. 
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O SR. RICARDO COSTA – Sou munícipe e trabalho com arquitetura, engenharia e 

construção. 

Esse é um projeto realmente, especialmente dado ao problema que temos em São 

Paulo, de falta de água e recursos hídricos, que vale um empenho muito grande todos os 

nossos Vereadores e participantes da Câmara e Governo, porque realmente é algo que a 

gente pode reaproveitar, não deve ser desperdiçado. Vemos em várias obras água sendo 

desperdiçada, jogada das ruas, sendo absolutamente desprezada, de uma forma como se 

fosse o pior dos lixos que temos e, na verdade, é a maior riqueza que temos e está 

absolutamente em falta. Então peço que possamos de alguma maneira olhar profundamente 

sobre esse projeto, ver quais são as necessidades que temos para implementar para que isso 

não seja desperdiçado, se existe alguma maneira que podemos usar para punir qualquer obra 

ou instituição que desperdice esse recurso que nós temos e nos comprometermos de não 

deixar passar uma gota pelos bueiros de São Paulo que possam ser aproveitados pela 

população de uma forma que possamos usar esse recurso para nos mantermos vivos, porque 

sem água – primeiro é o ar, depois a água – não vivemos. Sendo o recurso mais importante 

que precisamos, acho que vale a intensa de todos de não desperdiçarmos esse recurso. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Agradecemos a intervenção do senhor. 

Gostaríamos de cientificar ao senhor e aos presentes que no novo Plano Diretor, que devemos 

aprovar nesta Casa, já existem diretrizes para que essa água que vem sendo desperdiçada 

possa ser aproveitada e ter um uso comum. 

Audiência pública realizada. 

Item seguinte. 

Item 15. PL 477/2013, do Vereador Nelo Rodolfo. 

- Dispõe sobre a instituição do serviço médico-veterinário móvel, SAMUV, serviço 

de atendimento móvel de urgência veterinária para cães, Gatos com o intuito de castração, 
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vermifugação, vacinação, primeiros socorros, exame e educação através da conscientização 

no Município de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Damos como concluída a segunda 

audiência pública do PL 477/2013. 

Item seguinte. 

Item 16. Do Vereador Eduarto Tuma, do PSDB. 

- Dispõe sobre a comprovação da origem dos materiais metálicos recicláveis e 

cadastro dos fornecedores dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Não há inscritos para discutir. Realizada a 

segunda audiência pública. 

Item seguinte. 

Item 17. PL 662/2013, do Vereador Milton Leite. 

- Estabelece normais gerais de segurança em boates, casas noturnas e demais 

estabelecimentos aberto ao público e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Tem a palavra o Sr. Ricardo Costa. 

O SR. RICARDO COSTA – Como a gente teve o problema na cidade de Santa 

Maria e hoje em dia você pode ver vários estabelecimentos que continuam sem segurança, é 

uma preocupação que a gente tem, e especialmente por causa de fogos, colocação incorreta 

de portas de segurança, falta de extintor de incêndio, falta de qualquer segurança em geral, 

mesmo segurança de pessoas assegurando o bem das pessoas, pessoas fisicamente 

segurança brigas e coisas assim, realmente tem sido uma dificuldade muito grande. Eu não 

saio muito à noite, mas quando saio me preocupo com isso, restaurantes com as portas 

invertidas para dentro. Realmente é uma coisa perigosa, pegou fogo, ninguém consegue sair. 

Entendo que São Paulo tem uma história muito grande, já tem restaurantes instalados em 

edifícios, edificações já são de datas passadas e a gente precisa saber como a gente pode 

achar uma maneira para poder reeditar esses edifícios, essas entradas e saídas sem causar 
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obviamente um desfalque econômico e financeiro para os restaurantes, porque eles vão ter 

que fechar, não podemos fazer isso por causa da economia, mas temos que ver também que a 

segurança da população vem em primeiro lugar.  

Eu gostaria de fazer um apelo para que isso possa ser feito de uma maneira 

consciente, visando a segurança em primeiro lugar, mas não desfalcando financeiramente as 

instituições, para que possamos ter uma economia saudável, não só hoje mas também para o 

futuro, porque realmente o futuro de São Paulo está meio oblíquo. Está difícil a situação. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) -  Obrigado pela participação.  

Quero cumprimentar o Vereador Milton Leite pela preocupação para que tenham 

uma segurança maior aqueles que vão fazer o seu lazer.  

Próximo projeto da pauta é o 18º. 

Passo a presidência ao Vereador José Police Neto.  

O SR. PRESIDENTE (José Police Neto) - Projeto de Lei 671/2013, de autoria do 

Vereador Toninho Paiva, do PR. 

“Disciplina a colocação do símbolo de entidades reconhecidas como de interesse 

público, no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.” 

Temos inscritos, Sr. Secretário? 

- Manifestação fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (José Police Neto) - Não há inscritos. Está encerrada a 

audiência pública ao PL 671/2013. Muito obrigado a todos os que participaram.  

Devolvo a palavra ao Presidente Vereador Toninho Paiva.  

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Obrigado, Vereador Police Neto.  

Próximo projeto 19º. PL 682/2013, de autoria do Vereador Calvo.  

O SR. SECRETÁRIO  - “Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de 

lavatórios em estabelecimentos que comercializam alimentos para consumo local, no âmbito do 

Município de São Paulo, nas condições que especifica, e dá outras providências.” Não há 

inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Concluída a segunda audiência pública do 

PL 682/2013.  

Próximo projeto da pauta nº 20. PL 704/2013, do Vereador Vavá. 
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O SR. SECRETÁRIO  - “Altera o código de obras e edificações anexo à lei nº 

11.228, de junho de 1992, para dispor sobre a obrigatoriedade de manutenção de plataforma 

elevada do tipo "doca" nas edificações de uso comercial de grande porte que especifica, no 

âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.” Não há inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Concluída a segunda audiência pública do 

PL 704/2013.  

Próximo projeto da pauta nº 21. PL 718/2013, do Vereador Coronel Camilo.  

O SR. SECRETÁRIO  - “Dispõe sobre implantação de coleta de lixo eletrônico de 

pequeno porte em todas as escolas públicas e particulares deste Município, e dá outras 

providências.” Está inscrito, novamente, o Sr. Ricardo Costa. 

O SR. RICARDO COSTA –  Vereadores Police Neto e Toninho Paiva, desculpem a 

correria. Cheguei, estava meio difícil o metrô... Agora eu cheguei, de corpo e alma. 

Queria, quem sabe, adicionar um pouco, pode ser até pretensão o conhecimento de 

áreas de preservação, mas, realmente, lavar calçada com água potável é um descaso, é uma 

afronta, especialmente hoje em dia. Gostaria de propor se pudéssemos, em outras instâncias, 

usar a água não potável, águas que chamamos cinza - eu suponho, aqui no Brasil - para lavar 

calçada, feiras e tudo mais. Realmente, usamos água nas pias, que vão para o bueiro como se 

fosse descarga comum, de banheiro. Como podemos implantar mudanças nas leis... 

- Manifestação fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Ele está falando do PL 718/13, mas 

falamos de outro, do PL 717. Por favor, faça a leitura do item 21, PL 718/13, Vereador Coronel 

Camilo. 

- “PL 718/13, Vereador Coronel Camilo. Dispõe sobre a implantação e coleta de lixo 

eletrônico, de pequeno porte, em todas as escolas públicas e particulares deste município e dá 

outras providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – O próximo é o item 22 – PL 737/13, a 

autoria é de vários Vereadores.  

- “PL 737/13. Dispõe sobre o uso de água potável na limpeza de calçadas no 

âmbito do Município de São Paulo e dá outras providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Não há inscritos. (Pausa) Está realizada a 

segunda audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 
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- “PL 742/13, Vereadora Sandra Tadeu. Altera a lei 13.478, de 30 de dezembro de 

2002, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos munícipes-usuários por infrações cometidas 

contra o sistema de limpeza urbana, para alterar o valor da multa aplicável a infração ao art. 

162 e dá outras providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Não há inscritos. (Pausa) Está concluída a 

segunda audiência ao PL 742/13. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 833/13 – Vereador Abou Anni. Estabelece a política anual de vacinação contra 

cinomose em cães no Município de São Paulo, e dá outras providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Há uma inscrita, Sra. Christiane, 

assessora do Vereador Abou Anni. 

A SRA. CHRISTIANE DE FRANÇA FERREIRA – Exmo. Sr. Presidente, Vereador 

Toninho Paiva, Vereador Police Neto, colegas presentes.  

Eu, Christiane de França Ferreira, venho defender os interesses do PL 833/13, de 

autoria do Vereador Abou Anni. O projeto de lei estabelece que o poder público, em sua 

política de saúde animal, promova anualmente vacinação gratuita em cães contra a cinomose.  

Vale dizer que a cinomose é doença altamente contagiosa e de cura muito 

improvável. Há tratamento, mas não há garantia. A cinomose ataca vários órgãos do cão e a 

transmissão é por meio das secreções. Então, o método de tratamento mais eficaz é manter a 

vacinação em dia, ainda mais hoje que já há um hospital para cães e outro em construção, e 

nesse ambiente é suscetível à contaminação porque o animal que está propenso à doença tem 

contato com outro já doente. Então a forma mais barata para o Município de São Paulo é 

promover uma política de vacinação anual contra a cinomose. 

Essas são as razões pelas quais o Vereador Abou Anni propõe o projeto aos 

nobres Pares. 

Sem mais, agradeço a concessão da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Agradecemos sua participação e temos 

certeza de que o projeto vai prosperar nesta Casa. 

Falamos do item 25, mas não citamos o item 24, PL 755/13, Vereador Laércio 

Benko. Por favor, a leitura. 

- “PL 755/13, Vereador Laércio Benko. Dispõe sobre a responsabilidade das 

empresas pela lavagem dos uniformes usados por seus empregados e dá outras providências”. 
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O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Houve um descuido por parte V.Sa. 

O próximo é o PL 868/13, de autoria de vários Vereadores. 

- “PL 868/13. Atualiza os valores unitários do metro quadrado de construção e de 

terrenos previstos na Lei 10.235, de 16 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Imposto 

Predial e Territorial Urbana – IPTU”. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) –  Está inscrito o nobre Vereador Police 

Neto, que fará uma intervenção. 

O SR. JOSÉ POLICE NETO – Sr. Presidente, todos se lembram, ao final do ano 

passado, entre setembro e outubro, quando debatemos a revisão da Planta Genérica de 

Valores e a fixação do valor do IPTU para o próximo quadriênio. À época, o próximo 

quadriênio, portanto, para três anos da Gestão Haddad e para o primeiro ano da gestão 

subsequente.  

Naquela oportunidade, discutiu-se muito sobre o que era correção inflacionária ou 

valorização dos imóveis na cidade de São Paulo. Trouxemos a Plenário um debate muito 

importante para elucidarmos as formas que a Comissão de Valores Imobiliários constrói não só 

para a Planta Genérica de Valores, como  também realiza metodologicamente o 

acompanhamento da valorização dos imóveis da cidade de São Paulo, o que reflete 

objetivamente na tributação da cidade, na medida em que a base de cálculo do IPTU é aquilo 

que sai do Conselho Municipal de Valores Imobiliários, portanto, valor da terra, valor da 

construção e a junção desses dois elementos. 

Tão logo o projeto foi aprovado, foi questionada à constitucionalidade, e tivemos a 

primeira derrota. Depois foram sucessivas derrota: cinco consecutivas no Judiciário, o que nos 

levou a debater então na esfera federal. Apresentamos então projeto de lei estabelecendo 

regras objetivas para o gatilho daquilo que anunciávamos como necessidade de corrigir para 

acima, quanto ao aumento, quando a valorização da terra na cidade de São Paulo supera a 

inflação, e o teto, o que não se pode superar porque você compromete a capacidade de 

remuneração, portanto, a capacidade de contribuição do munícipe a partir da sua 

remuneração. Estabelecemos um corte de 7,5% mais inflação para os imóveis comerciais, e 

5% mais inflação para os imóveis residenciais.  

Esse é o projeto que está em tramitação, ele se apresentou à época como 

alternativa ao projeto aprovado pelo Executivo que, em um ano, arrecadaria 70% do aumento 

anunciado. A fórmula apresentada pelos diversos Vereadores estendia a recuperação da 
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Planta Genérica para a transferência, por tabela, ao contribuinte para quatro anos. Você não 

teria então uma grande pressão que pudesse produzir inflação no Município. Lembro que 

quando você força o custo da cidade na periferia, ele é imediatamente transferido para os 

produtos vendidos ou para os serviços oferecidos. Nossa preocupação era dilatar o prazo de 

absorção da valorização que o imóvel na cidade tem nesses quatro anos, permitindo, pelo 

menos, a recuperação na Planta Genérica. 

Como neste momento discutimos muito do que vai acontecer com a legislação – 

essa é a maior preocupação que nós temos – imaginemos que o Supremo reconheça a 

legislação como legal, como constitucional, não há como voltar há 2013, data da aprovação, e 

não há como aplicar neste ano. Os tributos têm anualidade, portanto, no próximo ano, se 

houver deliberação pelo Supremo permitindo cobrança conforme a lei, nós perderemos, no 

mínimo, os três primeiros anos da lei: o ano da aprovação e os dois subsequentes.  

O esforço que fazemos é para que haja uma nova legislação, que resista ao debate 

sobre constitucionalidade, e que não se perca mais dois anos. Esse é o esforço que fazemos: 

trazer uma legislação razoável, oferecendo à sociedade a capacidade de calcular seu próprio 

tributo e então se programar. 

A grande preocupação que tivemos, durante todo o debate, é que acabamos 

aprovando projeto de lei, nesta Casa, no qual não se sabia qual seria o valor do IPTU que os 

munícipes receberiam em casa. Aliás, o simulador mantido pela Secretaria de Finanças no 

portal da Prefeitura, durante sete anos, infelizmente foi retirado o ano passado, não consta 

mais o simulador, que era uma forma de as pessoas saberem calcular o tributo para este ano e 

para os próximos anos. Deixo claro o desejo de que o simulador volte, e de que possamos 

fazer um debate mais profundo para que tenhamos uma nova legislação para o IPTU, que 

proteja o cidadão e que, de fato, possamos oferecer à cidade informações precisas, mais 

próximas da realidade da Planta Genérica de Valores.  

Essa isso, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Toninho Paiva) – Agradecemos a intervenção de V.Exa. 

Com certeza, um dos autores do PL 868/13, sem dúvida, irá tranquilizar a população da cidade 

de São Paulo.  

Não havendo mais nada a tratar, agradecemos a presença de todos. 

Damos por encerrada a audiência pública. 
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Bom dia a todos. 

Muito obrigado. 


